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ACÓRDÃO

AGRAVO  INTERNO.  MONOCRÁTICA  QUE
NEGOU  SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  COM
FUNDAMENTO  NA  FALTA  DE  PREPARO.
IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  SER  O
APELANTE  BENEFICIÁRIO  DO  ACESSO
GRATUITO  À  JUSTIÇA.  PEDIDO  NESSE
SENTIDO  FORMULADO  POR  OCASIÃO  DA
PETIÇÃO DO APELO.  PEDIDO DE  REFORMA
DA DECISÃO ATACADA A FIM DE QUE SEJA
CONCEDIDO  AO  MENOS  PRAZO  PARA
PROVIDENCIAR O PREPARO. APELO REGIDO
SOB  A  ÉGIDE  DO  CPC/73.  RAZÕES
INFUNDADAS.  INADMISSIBILIDADE  DO
DEFERIMENTO  DA  POSTULAÇÃO.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  VERGASTADA.
DESPROVIMENTO DO INCONFORMISMO.

1.  Segundo a atual e consolidada jurisprudência
deste  Egrégio  Tribunal,  bem  como  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  apesar  da  possibilidade  do
benefício da gratuidade judiciária ser requerido a
qualquer  tempo,  enquanto  a  ação  estiver  em
curso,  o  requerimento  deve  ser  formulado  em
petição  avulsa,  que  deverá  ser  processada  em
apenso  aos  autos  principais;  constituindo  erro
grosseiro  a não observância  dessa formalidade,
prescrita no art. 6º da Lei nº 1.060/50.
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2.  Recurso  desprovido,  para  manter  a  decisão
agravada em todos os seus termos.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível,  por
unanimidade de votos, negar provimento ao agravo interno, nos termos
do voto do relator e da certidão de fl. 386.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno interposto  pelo  Banco
Cruzeiro do Sul – S/A, contra a Decisão Monocrática de fls. 254/262, que
negou seguimento ao seu recurso de apelação, por reconhecê-lo deserto.

Alega  o banco  agravante  (fls.  264/271),  em síntese,  que
laborou em desacerto a decisão agravada,  por haver desconsiderado a
possibilidade de concessão da gratuidade judiciária às pessoas jurídicas,
inclusive com fins lucrativos, quando demonstrada a sua hipossuficiência
econômico/financeira, como no caso do apelante, que comprova está no
momento  passando  por  processo  de  falência  decretada  por  decisão
judicial, cujo benefício pode ser buscado e deferido em qualquer momento
processual, daí que está a pugnar pela reforma da decisão atacada para
que, no mínimo, lhe seja oportunizado proceder com o recolhimento das
custas do preparo recursal, nos termos do § 6º1, do art. 1.007, do NCPC, e
afinal ter recebido e julgado o seu apelo.

Sem contrarrazões (f. 376).

O  feito  veio  a  esta  relatoria  em  razão  do  impedimento
declinado pelo Desembargador Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado
em substituição temporária à Desembargadora Maria das Graças Morais
Guedes, Relatora da Decisão Monocrática ora atacada. 

É o relatório.

VOTO 

A decisão fustigada, e para a qual se pede reforma, em sua
essência, é do teor seguinte: Verbis,

“-  Embora  o  pedido  de  assistência  judiciária
gratuita  possa ser  postulado  a  qualquer  tempo,
quando a ação está em curso,  este  deverá  ser
veiculado  em  petição  avulsa,  a  qual  será

1 Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
(…)
§ 6º.  Provando o recorrente  justo impedimento,  o  relator  relevará  a  pena de deserção,  por  decisão
irrecorrível, fixando-lhe prazo de 5 (cinco) dias para efetuar o preparo.
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processada  em  apenso  aos  autos  principais,
consoante  o  disposto  no  art.  6º  da  Lei  nº
1.060/50.  Ressalvada  a  hipótese  da  exceção
jurisprudencial  do  'engano  justificável',  não
presente no caso em disceptação, é inadmissível
formular  o  pedido  de  gratuidade  da  justiça  na
petição de apelação. - O Artigo 557 do Código de
Processo  Civil  autoriza  ao  relator,  por  decisão
monocrática,  negar  seguimento  ao  recurso
manifestamente  inadmissível,  prestigiando  os
princípios  da  celeridade  e  da  economia
processual.”

É irretocável a decisão vergastada. 

De início, faz-se oportuno afirmar que a sentença atacada e
o apelo a que se negou seguimento deram-se sob a égide do CPC/73, e
por isso o seu conhecimento e processamento dar-se obediente às suas
regras, apesar dessa norma ter sido substituído – leia-se: revogado – pelo
vigente CPC/15, o que ocorreu a partir de março do corrente ano.

Esse é o entendimento pacificado do STJ, e também desta
Corte de Justiça, e assim está prescrito no art. 14 do CPC/2015, in verbis:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável
imediatamente  aos  processos  em  curso,  respeitados  os
atos  processuais  praticados  e  as  situações  jurídicas
consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Pois  bem.  A  decisão  monocrática  hostilizada  negou
seguimento à apelação do banco aqui agravante, por não ter ele atendido
a regra  insculpida  no  art.  511,  do  CPC/73,  ou  seja,  não  comprovou  o
respectivo preparo no ato da interposição da apelação. Limitou-se, pois, a
requerer as benesse da gratuidade judiciária, o fazendo na mesma petição
do apelo, o que, segundo a decisão agravada, assim não era possível,
ante o que prescreve claramente o art. 6º, da Lei nº 1.060/50.

Assim, a decisão combatida coaduna-se com os ditames da
norma que trata do direito de acesso gratuito à Justiça (Lei nº 1.060/50), e
com os  precedentes  deste  Egrégio  Tribunal  de  Justiça,  e  do  Colendo
Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 369.072 [….l.  O
Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que
se  aplica  a  pena  de  deserção  na  hipótese  em  que  o
recorrente não providencia o pagamento do preparo no ato
de  interposição  do  recurso,  limitando-se  a  requerer  o
benefício  da  assistência  judiciária  gratuita  na  petição  do
apelo especial.  Convém  frisar  que  a  gratuidade  da
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assistência judiciária pode ser requerida a qualquer tempo.
No entanto,  quando pleiteada  no curso da ação,  deve o
pedido  ser  formulado  em  petição  avulsa,  autuada  em
apartado,  nos  termos  do  art.  6º  da  Lei  n.  1.060/1950.
Ademais,  a  concessão  do  benefício  não  tem  efeito
retroativo, razão pela qual a parte não está exonerada do
recolhimento do preparo até que seu pedido seja deferido.
Assim, correta a decisão agravada, pois, de fato, é caso de
incidência da Súmula n. 187/STJ. Nesse sentido, confiram-
se os seguintes julgados do STJ: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NAS
RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO EM CURSO.
NECESSIDADE  DE  FORMULAÇÃO  DO  PEDIDO  EM
PETIÇÃO  AVULSA.  DESERÇÃO.  SÚMULA  N.  187/STJ.
DECISÃO MANTIDA. 1. A jurisprudência desta Corte é
pacífica  no  sentido  de  que  a  assistência  judiciária
gratuita  pode  ser  pleiteada  a  qualquer  tempo.
Entretanto, quando requerida no curso da ação, deve o
pedido ser formulado em petição avulsa e autuado em
apartado, nos termos do art. 6º da Lei n. 1.060/1950. 2.
Na hipótese, a recorrente requereu o benefício nas razões
do recurso especial e não realizou o devido preparo. Dessa
forma, não há como conhecer do recurso especial ante a
ocorrência  de  deserção.  3.  Somente  a  insuficiência  do
preparo  autoriza  a  abertura  de  prazo  para  a  sua
complementação, nos termos do § 2º do art. 511 do CPC.
4.  Agravo regimental  a  que se nega provimento."(Quarta
Turma,  AgRg  no  AREsp  n.  334.503/MA,  relator  Ministro
Antonio  Carlos  Ferreira,  DJe  de  27.8.2013.)
"PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
RECURSO  ESPECIAL.  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA  FORMULADO  NA  PETIÇÃO
RECURSAL.  ERRO  GROSSEIRO.  PREPARO  FEITO  A
DESTEMPO.  DESERÇÃO.  ART.  511  DO  CPC.  1.
Caracteriza erro grosseiro o pedido de assistência judiciária
gratuita formulado na própria petição recursal. 2. Enquanto
não  apreciado  o  pedido  de  justiça  gratuita,  não  fica  o
recorrente  exonerado  do  pagamento  das  custas
processuais,  considerando-se  deserto  o  recurso  cujo
preparo só ocorre após a intimação judicial do requerente
para  comprovar  seu  estado  de  necessidade.  3.  Agravo
regimental provido para se conhecer do recurso especial e
negar-lhe provimento."(Terceira Turma, AgRg no REsp n.
1.267.265/SP,  relator  Ministro  João  Otávio  de  Noronha,
DJe  de  23.8.2013.)"PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO  EM RECURSO  ESPECIAL.
DESERÇÃO  DO  APELO  ESPECIAL.  PEDIDO  DE
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  CONCOMITANTE  COM  A
INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA
DE  COMPROVAÇÃO  DO  PREPARO.  MOMENTO  DA
INTERPOSIÇÃO.  ART.  511  DO  CPC.  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA  187  DO  STJ.  1.  Nos  termos  do  art.  511  do
Código de Processo Civil, o recolhimento do preparo deve
ser  comprovado no momento da interposição do recurso
especial, sob pena de deserção. 2. Não obstante exista a
possibilidade  de  se  requerer  em  qualquer  grau  de
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jurisdição  e  em  qualquer  tempo  os  benefícios  da
justiça gratuita,  no curso da ação o pedido deve ser
formulado  por  petição  avulsa  e  apensado  aos  autos
principais, conforme preceitua o art. 6º da Lei 1.060/50,
procedimento  que,  não  observado,  caracteriza  a
deserção do recurso especial e a aplicação da Súmula 187
do Superior Tribunal de Justiça. 3.  Só se concede prazo
para  regularização  do  preparo  nas  hipóteses  de
recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando
não houver sido recolhida a totalidade do valor relativo às
custas  judiciais  exigidas. 4.  Agravo  regimental  a  que  se
nega  provimento."  (Quarta  Turma,  AgRg  no  AREsp  n.
314.506/MS,  relator  Ministro  Raul  Araújo,  DJe  de
1º.8.2013.)  Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  agravo.
Publique-se. Brasília (DF), 14 de abril de 2015. MINISTRO
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Relator).

AGRAVO INTERNO. MONOCRÁTICA NA QUAL NEGOU-
SE  SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  CÍVEL  POR
MANIFESTA  INADMISSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO.
Embora  o  pedido  de  assistência  judiciária  gratuita
possa ser postulado a qualquer tempo, quando a ação
está em curso, este deverá ser veiculado em petição
avulsa, a qual será processada em apenso aos autos
principais,  consoante o disposto no art.  6º  da Lei  nº
1.060/50. Ressalvada  a  hipótese  da  exceção
jurisprudencial  do  "engano  justificável",  não  presente  no
caso em disceptação, é inadmissível formular o pedido de
gratuidade  da  justiça  na  petição  de  apelação.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00803324820128152003, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES ,
j. em 14-09-2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS  -  IMPROCEDÊNCIA  -
IRRESIGNAÇÃO  -  PEDIDO  DE  GRATUIDADE
JUDICIÁRIA  FORMULADO  NO  PRÓPRIO  RECURSO  -
NECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO  EM  PETIÇÃO
AVULSA - ART. 6º DA LEI N. 1.060/50 - AUSÊNCIA DE
PREPARO  -  DESERÇÃO  -  APELO  NÃO  CONHECIDO.
(...)  Nos termos do que prescreve o art.  6º,  da Lei nº
1.060/50, a pretensão de justiça gratuita veiculada na
apelação implica deserção, já que o preparo deve ser
comprovado  no  ato  de  interposição  do  recurso.
Precedentes  do  STJ. Estando  o  recurso  apelatório
desacompanhado do pagamento do preparo, imperativo a
manutenção da decisão a quo que não recebeu o recurso.
(...) (TJPB; AI 2011562-90.2014.815.0000; Quarta Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Miguel de Britto Lyra Filho;
DJPB  05/11/2014;  Pág.  28).  (...)  Embora  possa  ser
formulado a qualquer tempo, quando a ação está em
curso,  o  pedido  de  Assistência  Judiciária  Gratuita
deverá  ser  veiculado  em  petição  avulsa,  que  será
processada em apenso aos autos principais, segundo
os termos do art. 6º da Lei n. 1.060/50, e não no próprio
corpo do apelo excepcional. 3. Não sendo realizado o
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devido  preparo,  o  recurso  é  considerado  deserto
(súmula  n.  187/STJ).  4.  Agravo  regimental  desprovido.
(STJ;  AgRg-AREsp  47.783;  Proc.  2011/0130614-0;  SP;
Terceira Turma; Rel.  Min.  João Otávio de Noronha;  DJE
13/02/2014) (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00000822820088150561,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 04-09-
2015)  [destaques acrescidos]. 

DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO.

É o voto. 

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr.  Des.  Saulo Henriques de
Sá  e  Benevides. Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  o  Dr.  Carlos
Antônio Sarmento (Relator),  Juiz convocado para substituir  o Des. José
Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado
para substituir a Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida
Espínola, Promotora de Justiça. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

            Juiz Carlos Antonio Sarmento 

                     Relator Convocado
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